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Ilustríssimo(a) Pregoeiro(a) Oficial e Demais Membros da Comissão 
Permanente de Licitações  da Cidade de Agudos. 

 

 

 

Referência:   Pregão Presencial nº 073/2023 

                                    

 

 

 

REQUERIMENTO 

 

 

 

JLE LOCAÇÕES E TRANSPORTES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ Nº 21.253.386/0001-13,  com sede a Rua Ireno Lopes Fragoso n° 112 – São Paulo,  

representada neste ato pelo Senhor Douglas Batista Lira, Proprietário vem em 

conformidade com o Edital de Licitação e a legislação vigente solicitar o cancelamento do 

Pregão Presencial n° 073/2023.  
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Documentos enviados dia 23/08 e com recebimento confirmado por 

membro da Prefeitura de Agudos dia 24/08. 

Recibido pelo Sr. Henrique, os três envelopes da empresa 

(Credenciamento, Proposta e Habilitação). 

No qual tinhamos total interesse em participar e vencer o certame,porém 

por estranho potivo não foi aberto pela comissão de Licitação.  
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 Diante dos fatos e fundamentos jurídicos apresentados e tendo convicção e certeza 

de que os fatos aqui apontados, explicitados e fundamentados quanto a   Licitação o qual 

se encontra com vício de direcionamento contrariando o Principio da Igualdade a 

Empresa vem na forma da  Legislação Vigente. 

 

a) O devido deferimento por parte dessa douta Comissão de Pregão para o 

CANCELAMENTO apresentada pela Empresa para que o processo de 

licitação seja imediatamente CANCELADO para as devidas adequações de 

direito; 

 

b) Que seja imediatamente analisado os apontamentos realizados, sendo a 

licitação Reagendada. 

 

Nestes termos pede o devido DEFERIMENTO. 

 

São Paulo, 23 de Agosto de 2023.  

 

 

 


